
  

 

 

Campanha  " Imposto do Bem "  Lar São Vicente 

de Paulo de Tanabi - Contribuintes podem 
destinar seu IR ao Fundo Municipal do Idoso de 

Tanabi.  

 
Contribuintes  tem até 30 de abril para doar até 6% do imposto devido ou da restituição para 

projetos sociais. 

 

A crise provocada pelo coronavírus tem afetado até as doações do Imposto de 
Renda destinadas à projetos sociais. 

Anualmente, contribuintes podem doar até 6% de do imposto devido ou da restituição aos fundos 
controlados por conselhos municipais, estaduais e nacionais, mas os números têm caído com a 
pandemia. 

Quando o contribuinte não destina o seu imposto, o dinheiro simplesmente vai para o Governo 
federal. A doação é uma possibilidade do recurso financeiro ficar no município e ajudar 
instituições que precisam nesse momento de crise.  

A destinação do recurso não tem custo algum. Basta que a empresa ( optante Lucro Real ) ou 
pessoa física indique o Fundo Municipal do Idoso de Tanabi para doar parte do pagamento do 
seu IR ao invés de destiná-lo totalmente ao governo, ou seja, não há custo para o contribuinte. 

O valor doado acaba retornando ao bolso do contribuinte na forma de dedução do imposto 
de renda. 

Ao escolher o Fundo do Idoso de Tanabi, você ajudará as instituições a desenvolver projetos 
para beneficiar a população idosa do município, podendo dessa forma, acompanhar o 
desenvolvimento dessas iniciativas, constatando que seus recursos estão sendo utilizados para 
a melhoria de vida de desse grupo. 

Como doar: procure seu contador de confiança, e ao fazer sua declaração de imposto de 
renda/ano base 2020, faça opção Conselho do Idoso de Tanabi. 

 

DEUS ABENÇOE À TODOS.  

 

 

https://www.contabeis.com.br/economia/coronavirus/
https://www.contabeis.com.br/tributario/imposto_de_renda/
https://www.contabeis.com.br/tributario/imposto_de_renda/

